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decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará; e
considerando o disposto na lei Estadual n° 6.936, de 22 de dezembro de 
2006, regulada pelo decreto Estadual n° 1.949, de 28 de dezembro de 2017; 
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2022/361963,
r E s o l v E:
art. 1º Nomear, para compor o conselho de Juventude do Estado do Pará 
(coJUEPa), para o biênio 2022 - 2024, os representantes a seguir indicados:
rePreseNtaNtes do Poder PÚBLico estadUaL
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH)
titular: valBEtÂNio BarBosa MilHoMEM
suplente: flávio MorEira dE PaUla
secretaria de Estado de saúde Pública (sEsPa)
titular: vEra caNto BErtaGNoli
suplente: MicHElE da silva MalcHEr BisPo
secretaria de Estado de Planejamento e administração (sEPlad)
titular: BErNadEtE dE JEsUs Barros alMEida
suplente: aNa Maria costa PENalBEr
secretaria de Estado de segurança Público e defesa social (sEGUP)
titular: HEltoN cHarlEs araÚJo MoraEs
suplente: rodriGo MartiNs do valE
secretaria de Estado de cultura (sEcUlt)
titular: BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira
suplente: adriaNo Barroso dos saNtos
secretaria de Estado de Esporte e lazer (sEEl)
titular: vitor aUGUsto da silva BorGEs
suplente: lUiZ aNdrÉ MoraEs saNtos JÚNior
secretaria Estratégica de articulação da cidadania (sEac)
titular: caroliNa salEs GoMEs
suplente: HUGo MoarEs liMa
fundação de atendimento sócioeducativo do Pará (fasEPa)
titular: lUiZ cElso da silva
suplente: isaNildE Maria fErrEira
secretaria de Estado de Educação (sEdUc)
titular: EMillY HaNNa soUZa da silva
suplente: cláUdia NaZarÉ MartiNs da costa
secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca (sEdaP)
titular: aNa rosa fErrEira olivEira
suplente: GaBriEl foro siQUEira
secretaria de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda (sEastEr)
titular: caMila da silva saNtos
suplente: WillY XaviEr alvEs
casa civil da Governadoria do Estado
titular: artHUr HoUat NErY dE soUZa
suplente: artHUr calaNdriNi aZEvEdo da costa
secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade (sEMas)
titular: HaYdEÉ Marcia dE soUZa MariNHo
suplente: Márcia cristiNa sarGEs dE olivEira
representantes da sociedade civil 
Movimento república de Emaús - região Guajará
titular: odEtE KEriNY soUZa saNtos
suplente: JoÃo lUcas Brito dE Brito
instituto de artes Maciais da amazônia (iaMa) - região Guajará
titular: HaNNaH MiraNda MarQUEs
suplente: taila italia coElHo coUto
central dos trabalhadores e trabalhadoras do Brasil (ctB) - região Guajará
titular: HaNNa daYHErE PiNHEiro vilas
suplente: frEdE olivEira da silva
organização da livre orientação sexual do Pará (oNG olivia) - região Guajará
titular: Marcos MElo da silva triNdadE
suplente: adriaNo QUarEsMa da costa
teucy ilê axé oyá Egunità - Mansu Manso Bando Keke Bisneta – região Guajará
titular: lUcas iraiN dE soUZa raMos
suplente: JoÃo MatHEUs GoNÇalvEs dE soUZa
federação dos Povos indígenas do Estado do Pará (fEPiPa) - região Xingu
titular: JoJorUKa XiPaYa KUrUaYa
suplente: soiti tatXiMarE KaraJa
instituto desportivo Educacional, social e cultural (idEsc) - região carajás
titular: WaNdErsoN NasciMENto silva
suplente: rYaN PatrYcK silva aNdradE
Movimento Popular da Juventude (MPJ) - região Baixo tocantins
titular: aNa claUdia NEri BotElHo
suplente: Marcos rodriGUEs fErrEira
federação dos trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares 
do Estado do Pará (fEtaGri-Pa) - região Marajó
titular: caMila castro dE olivEira
suplente: WEMErsoN silva dos saNtos
Grupo Homossexual de santarém (GHs) - região Baixo amazonas
titular: daNilo sENa MarciÃo
suplente: aYrtoN sENa MarciÃo
União Nacional dos Estudantes (UNE) - região caeté
titular: iaGo WilsoN dE soUZa PEdroso
suplente: aNa BEatriZ fUrtado soUZa
União da Juventude socialista (UJs) - região Xingu
titular: EllaNa fiaMa soUZa da silva
suplente: JEfErsoN da Mota dias
União Brasileira dos Estudantes secundaristas (UBEs) - região lago do tucuruí
titular: rENaN silva dos saNtos
suplente: EMaNUElE da coNcEiÇÃo Garcia

art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
autorizar rafaEla Barata cHavEs, Presidente do instituto de Metrologia 
do Estado do Pará - iMEtroPará, a se ausentar de suas funções, no perío-
do de 26 de julho a 25 de agosto de 2022, em gozo de férias regulamenta-
res referente ao período aquisitivo de 2021/2022, devendo responder pelo 
expediente do Órgão, no impedimento da titular, valBEr lUiZ BarBosa 
dUartE, diretor de administração e finanças.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
autorizar vEra lÚcia alvEs dE olivEira, secretária de Estado de co-
municação, a viajar para davos-Klosters/sUÍÇa, no período de 21 à 28 de 
maio de 2022, a fim de participar do “Fórum Econômico Mundial – Reu-
nião anual 2022”, devendo responder pelo expediente do Órgão no período 
acima citado, aliNNE KEllEN MoNtEiro Passos, secretária adjunta de 
comunicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
n° 2.400/1982; e
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/516008,
r E s o l v E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o cB PM rG 36620 WasHiNGtoN dE 
aviZ cHavEs, foi colocado à disposição da secretaria de Estado de segu-
rança Pública e defesa social (sEGUP).
art. 2° colocar à disposição da secretaria de Estado de segurança Pública e 
defesa social (sEGUP), o 1° sGt PM rG 20032 isaias dE soUZa fErrEira.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
n° 2.400/1982;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/384592,
r E s o l v E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o sUB tEN BM MaNoEl NaZarENo 
PErEira NUNEs, Mf: 5600987/1 foi colocado à disposição do Ministério 
Público do Estado do Pará (MPPa).
art. 2° colocar à disposição do Ministério Público do Estado Pará (MPPa), o 
cB BM raiMUNdo NoNato viEira PiNHEiro, Mf: 57189361/1.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 9 de maio de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Para, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual; e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos agravo de instrumento, Processo n° 0800482-79.2022.814.0000 
interposto pelo Estado do Pará;
considerando os termos do ofício n° 0402/2022 PGE-GaB-Pcta, de 13 de 
março de 2022, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar cum-
primento à decisão acima mencionada;
considerando as informações e documentos constantes no Processo n° 
2022/486448;
r E s o l v E:
art. 1° tornar sem efeito o decreto de 23 de dezembro de 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado n° 34.811, de 27 de dezembro de 2021, que 
nomeou carlos BraNdo fErrEira para o cargo de Policial Penal região 
carajás na secretaria de Estado de administração Penitenciária – sEaP, 
em cumprimento da decisão judicial proferida no agravo de instrumento, 
Processo n° 0800482-79.2022.814.0000.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


